
INDICAÇÃO Nº 
6
, DE 2011

                         INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine a ampliação do número de convênios para a implantação do PROGRAMA ESCOLA DA FAMÍLIA em Unidades Escolares em todas as regiões do Estado de São Paulo.

USTIFICATIVA

                                              O Programa Escola da Família foi criado em agosto de 2.003 pela Secretaria de Estado da Educação. Este excelente programa proporciona a abertura das escolas da Rede Estadual de Ensino aos finais de semana, com o objetivo de criar uma cultura de paz, despertar potencialidades e ampliar os horizontes culturais de seus participantes.

                                              Reúne profissionais da Educação, voluntários e universitários, oferecendo às comunidades paulistas atividades que possam contribuir para a inclusão social tendo como foco o respeito à pluralidade e uma política de prevenção que leve a uma constante melhoria da qualidade de vida.

                                                          Com isso, milhares de universitários de todo o Estado de São Paulo dedicam seus finais de semana ao Programa Escola da Família e, em contrapartida, têm seus estudos custeados por um dos maiores programas de  concessão  de bolsa de estudo do País, que garante aos universitários 100% de gratuidade nos seus cursos, sendo 50% da mensalidade paga pelo Estado (limitada a um teto de R$ 267,00/mês), e o restante financiado pela própria faculdade. 

                                                         Com a implantação do Programa Escola da Família, jovens puderam desfrutar do convívio social em comunidade, com o aprimoramento e desenvolvimento de atividades diversas.

                                                         Assim, citado Programa revelou-se como alternativa valiosa e eficaz de entretenimento, lazer e integração social dos jovens, sendo interrompido abruptamente e apenas mantido em poucas escolas da região.    

                                            O seu objetivo não era apenas garantir um espaço de lazer para a comunidade, mas também ampliar seu vínculo com a escola e, com isso, diminuir os índices de violência. 

                                            Contudo, recebemos inúmeras informações e reclamações dando conta que em muitos municípios de nosso Estado, várias Unidades Escolares tiveram o Programa “Escola da Família” suspenso e/ou reduzido, deixando à deriva milhares de estudantes, seus pais, parentes, enfim, toda a comunidade, sem a possibilidade de desenvolver atividades culturais, esportivas e educacionais, afastando os jovens da criminalidade e do risco do mundo das drogas.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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